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ESTADO DO CEARÁ
DO AMARANTE

PREFEITUR1IMUN ICIPAL DE SAO GONÇAr o

TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRON ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 1O'520/OZE SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI No' 8'666/93' ALTERADA

PELALEINO.8.883/94ELEGISLAçAOCOMPLEMENTAREMVIGOR'LEICOMPLEMENTARN"'123106'
LEt COMPLEMENTAR No,147/14r suns ÀlirnnçoEs', DECRETO FEDERAL No 10'024/19' DECRETO

MUNlclPALNo.2'1IA/I3ALTERADOPELOoDECRETONo'3'691/18.

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

r. oBJETo: sELEÇÃo DE MELH.R pRoposrA 
'ARA 

REGtsrRo DE PREços vlsANDo FUTURAS

E EVENTUAIS AQUISIçöES DE VEíCUL9S TlPo HATçH PARA ATENDER As DEMANDAS DA

sEcRETARtA DE SAúDE (corAs DE AMPLA pARTtctpAçÃo E COTA EXCLUSIVA PARA

ME/EPP)' 
-r^ r^ ^+^ ra ran 'rnda deste processo licitatório caberá ao

f .f . O gerenciamento da ata de registro de preços ortt

FUNDO MuNlclpAl-ón snuoE do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, no seu aspecto

operacional.

z. REFEREN.TAL DE pREços, EspEcrFrcAçÃo Do oBJETo E JusaFrcATrvA DA DrvrsÃo Dos

LOTES

2.1. o presente termo de referência é oriundo de soricitação de Despesas No. 20231218001

procedente da FUNDo MUNrcrpAL DE sÁúDE, do Município de são Gonçaro do Amarante - cE'

z.z. REFEREN.TAL Dos pREços: os pi"co, de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela central de compras do Município de São Gonçalo do Amarante - cE' anexas aos

autos deste Processo

- 2.3
' 2.3

. ESPECIFICAçÃo Do oBJETO

.1-ValorestimadodeR$302.133,32(Trezentosedoismil'centoetrintaetrêsreaisetrintaedois
centavos

/'J

PALLOTE 01 - COTA PRIN
R$ Total

mado
R$ Unit,

madQUANTMARCA/
DELO

UNID.
espectrtcnÇÄo

ITEM

226599,9975.533,3303UNIDADE

tO DE PASSEIO HATCH'

LO AUTOMOTOR DE FABRICACAO NACIONAL COM CAPACIDADE MINIMA

(ctNco) LUGARES, o¿ tquÀtnòl PoRTAs' DEVENDo rER No MlNlMo os

SEGUINTES:

- ntuõrùõort oi2oz3/2o24,vElcuLo o (zERo) KM'.Novo;

. MOTORIZACAO MINIMA OE I.O CC COM POTENCIA MINIMA DE 65CV;

- GASOLINA/BIOCOr'¡eUStlVEL. AIR BAG DUPLO FRONTAL E FREIOS ABS;

VEICU

DE 05

PORTAS;

TI MA M DA 0E o;ANtNlGARAN
RE. RECAODI OUHIDRAULICA ETRICA;EL

ARCHAS A REN ETE 0105 M
DI ONADOct ENTE FRto),E ELETRICAS DASTRAVAS(auAR-CO N

DADE ANT N DEIMA 3B S;LITROSTIVEL MIcoM BUQU ECAPACI
coM DOTO

R ENTEGULAM nçÃoEXIGIDOS PELAOS RcessóRtosSEQU PADO

DO Dcó E tTo;rnÂrusONAL DrGO NACI

oPI snoÍN MA 2(DOZE) MESES;EDGARANTIA M
NO EMEM M

EMo VEICULO

01
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EsrADo oo cn¡.nÁ

PREFEITURA i\4UNICIPAL nn sÃo coNÇALoDO AMARANTE

E

enÁ CONTERE DEV
EMS ANTERIORREGISTROAMARA NTE-CE,DOGONçALO

OSTOD ITENS GEXI DOS PELO TRAN,coN REG LAMENTU rnÂu SITOAç0Es DE
OS

AM BIENTAIS.

RVADA02 cor RESELOTE
R$ Total

Estimado
R$ Unit.

EstimadoQUANT
MARCA/
MODELOUNID.

rspectrtcnçÃo
ITEM

75.53 3,3375.533,3301UNIDADE

SEGUINTES:

- nnrö¡r"looeL o:2023/?024,vElcuLo o (zERo) KM'Novo;

- MoroRtzAcAo MINIMA óE l o cc coM PorENclA MINIMA DE 65cv;

- GASOLINA/BIOCOT'¡EUS'ÑEL, AIR BAG DUPLO FRONTAL E FREIOS ABS;

. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO;

- 05 MARCHAS A FRENTE É 01 RE, DIRECAO HIDRAUUCA OU ELETRICA;

- AR-coNDtctoNnoo tq'Ñrr É rnrol' TRAVAS ELETRIcAS DAS PoRTAS;

- äpÀcronoe TANQUE coMBUSTIvEL MINIMA DE 38 LlrRos;

- EeutpADo ao,, .roooiöi nCEssonros EXIGlDos PELA REGULAMENTAçAo

oõ àoorco NAcIoNAL oE rRÂrusro;

- cnnlnrtR tvllrutvn DE 1z(DozE) MESES;

- o vrtcuLo orvenÁ s,'ì-rrt"incnDo EM NoME Do tr¡ut'ttclpto or sÃo

GoNçALo oo o*o*o*ir-CE, srl¡ REGlsrRo ANTERIoR r oevrRÁ coNTER

ToDos os trENs e'*,o,oo! piio conrnnN' REGULAMENTnÇoEs oE rRÂNstro

E NORMAS AMBIENTAIS.

HATCH.DE PASSEIO

EI

DADE NMI MAcoM CAPACIN ALCACAO NACIODE FABRILO AUTOMOTORCU

05DE co)(crN
TE NOR MO OSNMIEN DOAS, DEV(QUATRO) PORTLUGARES, 04

01

2.3.2. OS QUANTITATTVOS DO OBJETO DESTA LrclrAçÃo ESTÃO DlvlDlDos DA SEGUINTE

FORMA: , ,-: -^-^r^manrar Nto 12?/06 alterada pela Lel

2.3.2.lParacumprimentododispostonoart.43daleicomplem"-.:i')";j::,oualteradapelaL
Complementar No. 1'47/14,a administra'ào púntic a: A-rt' 48' Para o cumprimento do disposto no ort'

47 desta Lei comprementar, a odministìåiao' ptøt¡ca: I - Deveró rearizar processo licitotório destinado

excrusivamente ò participoçõo de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

controtoçõo cujo voror seja de até R$ g0.000,00 (oitento mil reois); ,r - Deverá estabelecer' em

certomes poro oquisição de bens de naturezo divisíver, cota de oté 25% (vínte e cinco por cento) do

objeto para o contratàçõo de m[croempresas e empresas de pequeno porte'

z.s.1.z.o(s) LorE(s) EM euE o uorjnln cLosnL(rs¡ rr,iÉorots) F.R(EM) supERtoR(ES) A R$

80.000,00 (O|TENTA MtL REATS) oevenÀtÃo) sER RESERVADA(S) coTA(S) DE APROXIMADAMENTE

20% (vrNrE poR cENro) DESTINADA(;[;ñ;iC];¡C¡O rxcùúsrvn DAS MTCRoEMPRESAS (ME) E

EM'RESA' DE pEeuENo poRTE (Epp),i;M pniluízo bn sun pARTtctpAÇÃo run corA PRINcIPAL'

2.3.2.Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes' desde que pratiquem o preço do

::S:'!".î';tX*; empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

z.3.A.para a cota principal poderá ptñ;;t; toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital desta licitação'

\n
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAr o DO AMARANTE

a) para a cota reservada/rotes excrusivos só poderão participar excrusivamente microempresas - ME

e empresas de Pequeno Porte - EPP'

b)ocritériodejulgamentodalicitaçãoseráoMENoRPREçoPoRLoTE.

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.4.1.Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si' observando-se'

incrusive as regras de mercado para a esfeciticação dos itens, åe modo a manter a competitividade

;:::ïft'JjJ:ì!Ti ,.,. caso fosse adotado o critério de juleamento por item seraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de u''-r"rro objeto, o que dificultaria a

coordenação das atividades, pois a unidade gestora não conta com servidores suficientes para

fiscarizar e acompanhar um erevado número ãe contratos. Desta feita optamos pelo critério de

i:lïiïîiilî:l'ï'i: f'nliip'o ou e¡onom¡c1!1: .:T 
:::1:1,î.:"!:"::'J,Lï:''J::::':."'

individuarizar a contratação de arudido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato finar, haja vista também que os ficitante, porr-r.r margem de negociação maior por

estarem comerciarizando uma maior õrr*r, (rote) do objeto 
'citaào, 

dessa forma na divisão por

rote do objeto em tera há um grande g.nhã pàr. a Administração na economia de escala' tendo em

vista que impricaria ., urr.Ãto de q-uantitativos e consequentemente, numa redução de preços a

serem Pagos Pela Administração'

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO

3.1. A presente aquisição do veícu.lo zero km, tem por objetivo viabilizar as demandas do FUNDO

MUNrcrpAL DE SAúDE do município de São Gonçaro do Amarante/cE, transportar profissionais' Por

fim, as aquisições uirurn a eficácia au' opt'uçöes dos Serviços da Secretaria trazendo segurança aos

profissionais que irão utilizar os veículos a serem adquiridos'

i:,T3.i,.i^iil:Tou,1îo envio de rances neste presão eretrônl1:""1I::: DE DrsPurA ABERT':

os ricitantes apresentarão rances púbricos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

ïi:äîftîåi:tåffi:ilÏli.,."ça de varores entre os rances será de Rg 10,00 (DEz REArs)' que

incidirá tanto em reração aos rances intermediários quanto em reração ao rance que cobrir a melhor

oferta. , ,-.--^- ^^ .^"cãn nrihlica clurará dez minutos e,

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de rances na sessão púbrica durará dez minut

após isso, será prorrogada. auto,",,..uiit"tnte pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minr-itot Oo período de duração da sessão pública' 
rá de

4.4. Aprorrogação automáti.u Ou .tuf' åe 
"nuio 

de lances' de que trata o subitem antertor' sel

doisminutoseocorrerásucessivamentesemprequehouverlancesenviadosnesseperíodode
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

rrj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAL O DO AMARANTE

4.5. Na hipótese de não haver novos rances na forma estaberecida neste item, a sessão pública será

;ï:ï#:,:,i::'i:il:^åT0,,., sem prorrogaçãg.auto1áti¡a rl: 'l:::T1^",:i:::î:î ::"1":',
assessorado pera equipe de apoio, aimitir ã ieinício da etapa de envio de lances, em prol da

.onsecução do melhor preço, mediante justificativa'

ïrli"i,?ili:j. ,ff3rta.u.,., ser resistrada no sistema onde se Íarâ asessão de ticitação' Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - httpsl rovo.bbmnet'cqm'þf/ ' sem a identificação do fornecedor'

caracterizando o produto proporto ,ããffiãicrim¡naao, contemprando os itens propostos'

;ïlïi:"t'i".iiåll'"f io,.to ricitado: uÁx¡rvro oe oo (srsser.¡rRr orRs, contados do

recebimento da ordem de comPra'

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. os itens cotadosr com ,uu .rp..ificação completa, nos quantitativos licitados' segundo a

unidade de medida consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por

extenso, contendo a respectiva marca/modelo (conforme o caso).

5.5. Os valores unitários e totais .t ,tgu'i'tos de cada item cotado' e conforme o caso' o valor

global do lote e/ou Oa proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.6. euanti¿uo. oi.rtàda por rote, observando o disposto no edital.

5.T.oregistrodepropostadepreçospressupöeoplenoconhecimentoeatendimen,o^::
exigências de habi'tação prevista, no .äitut. o fornecedor será responsável por todas as transaçoes

que forem efetuadas em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

;:;:å':ï;;:::ni:ï,., ¿u proposta de preços do ricitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo uo Li.i,un,á proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duãs casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

!i1"1,1; preços, já deverão estar incluídas as,iti'?îltutt:^::^:t::tt'"ï:îä: J:iii "''
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais' taxas' t'"tå' seguros' deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contrataçãã ricitada, incrusive a margem de

rucro, não cauendo nenhum'outro ônus que não o varor estipurado na referida proposta de preços'

5.10. os preços propostos serão de excrusiva responsauirida¿e do ricitante, não rhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos' sob alegação de erro' omissão ou qualquer

;îî: ä:;å'#: îlî:#in'i,f: o p_reÇo- unitário_e totar, se for o caso, prevarecerá aquere

lançadonosistemaeutilizadoparaclassificaçãodaspropostasdepreços.
5.12. Não serão adjudicadas propostas de preço, lor valor superior aos preços maxlmos

ão ter os

São Gonçalo

estimados Para a contratação'

5.13. os itenS com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes' dever

mesmosvalores,devendoserlevadoemconsideraçãoomenorvalorobtido.ÿ^,
prefeïtufa Municipal de São Gonçalo do Am^arante.- Estado do Ceall Rua lvete Alcântara' no 120 - CEP: 62'670-000 -
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5.14. Os quantitativos licitados e cotados, assim como a especificação dos itens' deverão ser

;iî:ïîî$:::J';:';,:::i::;:'::ï",prut e 
quantitativo dos itens em sua totaridade e a

especificação completa de cada item' conforme licitado'

5.16. A apresentação/registro da propost'Jt p"ços implica na ciência clara de todos os termos do

editar e seus anexos, em especiar quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação'

competição, jurgamento e formari zaçãodo instrumento contratuar, bem como a aceitação e sujeição

integrar às suas disposiçöes e à regisração apricáver, notaJamente às Leis Federais No' 10'520/02 e

No, 8.666/93. . , ,- ^..^r^- ^ ^^.,i¡Ärc afrar¡ás do sistema Bolsa

5.17. somente serão aceitas as propostas de preços eraboradas e enviadas através do sistema Bol

Brasileira de Mercadorias (BBM) - https:/,novobbmnçt.com.br" inclusive quanto aos seus anexos'

não sendo admitido o recebimento pãã*ffiãio de q*tqî"r outro documento, nem permitido

ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentadu "t dt"onformidade com este item'

5.19. euALeuER LrcrrANTE euE se rprru'''cnn oe ouÃLqu¡n F.RMA, ANTES Do rÉRMtNo DA

FASEDELANCES,senÁsuTvIARIAMENTEEXCLUíDODADISPUTA.
5.20. Encerrada a fase de lances Vo' ntg;tiuç'o' havendo ou não mudança do preço inicial' depois

de decrarado aceito o preço proporto,ãri.iiu.,. vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados' via sistema' no prazo MiNIMO

DE02(DUAS)HoRAs,apósconvocaçãodopregoeiro,sobpenadedesclassificação.
5.20.1. A proposta de preços final consoti¿aia dãverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da ricitante, sem .r.nJu, ou rasuras, dataia, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresar contendo os seguintes dados:

a) Nome Oo proponente (razão ,o.iuù,"''Jà"ço' telefone' e-mail' ideñtificaçao (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo trrúr,i ui".l ielo papel timbrado) com o No' do GNPJ ou cPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato' constando o nome' cPF' RG'

naciona'dade, naturaridade, estado .ùìi protirrão, endereço compreto, incruindo cidade e uF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o 
-!uro 

do sócio uainltr.¿tr i¿entificado no momento da

habilitação;
c)Prazodeentregadoobjetolicitado:MÆ(lMoDE60(sEssENTA)DlAs,contadosdo
recebimento da ordem de comPra'

ll"Xinil:1i:::iîJi::i:J.î.'i.1;ñ::il:tr;á conter todos os requisitos tratados no *em 5'

incrusive retratar os preços unitários . iotu¡r, de cada ir.r uo varor finai proposto, contemplando

todos os itens do rote (conforme o caso), atuarizados em consonância com o preço obtido após a

:ïîlîåî'"'J:ii.'i1í;rassarem a afz'!11ar"":î^::1"'::331î:,i"Ji1:ilti:ïIi'0"
deverão vir obrigatoriamente u.orpunr'uàr, o" planilha com os custos de cada item do lote

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amaralle--- Estado do ceæá Rua lvete Alcântara' no 120 - cEP^: 62'670-000 - São
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devendo conter o custo de aquisição, tributação timn!]flj) e margem de.lucros' sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação do pregoeiro' sob pena de desclassificação'

b) Não sendo o.*onrìruáu u .*.qribiridade nestes termos, o pregoeiro descrassificará a proposta'

convocando os ricitantes remanescentes na ordem de crassificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

5.20.3. A proposta de preços consolidada ieverá ser anexada no campo FICHA TÉCNlcR' da

plataforma de disPuta'

S.2o.4.Quaisquerinformaçöesarespeitodaoperacionalizaçãodaplataformadedisputa(BBMNET)'
no que tange ao cadastramento / inclusão da propostu it p'"ço final consolidada' deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

å:,Tåi'i,]lîllå.ios não cadastrados no Municinio ae li,o,,!::ti:i,',iï::il':ï5,1Í,1"îili,1"'
artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/9g, utt.,,uaa'. .onrofidaJa,',habiritar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo ,etacionudos, os qrais serão deverão ser enviados

excrusivamente por meio do s¡stlÃa da Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM)

httpr, louonomnut'tom'br ' 3lê ? 
abeftura da sessão pública'

ffi:î':^,".iHl.|l1.,',individual,noregistropúblicodeempresamercantil
da junta comerciar; devendo, no caso da ricitante ser a sucuÃar, firiar ou agência, apresentar o

registro da junta comerciar onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidame.r. ,åä¡rirrdo no .,.girtro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando ¿. ,otitãuJt' ttp"'ã'i"- "' no caso de sociedades por açöes'

acompanhaao o" ao.umentos ¿" .r"ùãå ¿ã seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, upr.rtniá' o registro da;unta comercial onde opera com averbação no

;r;5å?:*;x:1ilî::lil:::î:i"x''5,0., simpres - exceto cooperativa, - to cartório

de registro das pessoas jurídicas atompanhuda de prova da diretoria em exercício; devendo' no caso

da ricitante ser a sucursar, fi'ar ou agência, apresentar o. registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde operu .o, averbação no .urt¿riä Je registro das pessoas jurídicas onde

:lî:::å: ffIi1",.,,.ção, em se tratando t::L'^ïi::i::å':î:""iåï3:[';üãf;X*i;]mento
no país, e ato de registro ¿e autorização puru irn.ionur.nto expedido pelo ór9ão competente'

quando a atividade assim o exigir'

e) Documento Je identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELATNA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.l.ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas(CNPJ)'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Ama.ante - Estado do c-eará Rua Ivete Alcânrara tr^r?g; cEP:62'6'70'000 - são ooM

o"offi ;**gårr$il.ä'åår,iå;ffi ,1,î*"9ffi;"f rL?:3;:,T;'f 
E.mair:
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6,3.z.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduar ou municipar, conforme o caso' se

houver, rerativo ao domicírio ou sede do 
'citante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

;:ir:;:iî:";:^äT:iidade para com a.razenda tî9:li' i:1'11'::,ff1ï:::i::".*,:;Jïlt"
negativa de débitoí rerativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ¡o' 1'711/14' 
roresentacão certidi

6.3.4. prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão

negativa de débitosi;;, .;, a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de reguraridade puru .o'n a fazenda municipar mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipaii de seu domicílio ou sede (Geral ou lsS)'

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

upr.r.n,rção do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.r.7.prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabarho, mediante a

apresentação de ceitidao Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT'

6.3.s.Asmicroempresaseasempresasdepequenopg'l:,1,'l:Ï1:::^.1:'..certamelicitatório,
deverão apresentaitoda a documentacã" *igi¿r para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.' 
-^^,,ro,iÄrrta ficral e trabalhista, s

6.3.9. Havendo atguma restrição n;;;;;;vaea3 ,1a 
regularidade fiscal e trabalhista' sera

assegurado o pruro-a. 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciar ãorresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame' p,.o"ogautl por igual período' a critério da

administração pública, para regula rizaçãoda documentaçãá, para pagam:|to ou parcelamento do

débito e para emissão ie eventuais certidöes negativas o, pátì,iurs'corn efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regularização da documentação, no pruå"p,."ui"o no subitem anterior' implicará

decadência do díreito à contratacao, ,.r þrejuízo das sançöes previstas no art' 81 da Lei No'

8,666/93,sendo facultado à Administração convocar..os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato' ou revogar a licitação'

6.3.11. A comprovação de reguraridaie' fiscar e irabarhista das microempresas e das empresas de

pequeno pon. ,oÀ.nte será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. RELATIvn À QUALIFIcAçÃo EcoNôrvllco-r¡uANcElRA

6.4.1.certidão de negativu ¿. ruran.iu¡iã.up.ruçao ¡uotir expedida pelo distribuidor da sede da

åïÏ:"i'i"t: Patrimoniar e Demonstração q" ,*:':11it11"^"tl:^:':"J:Ïì,3:.#'il".å:i''''"
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei' qu"-to*p'ovem a boa situação financeira da

empresa _ vedada a sua substituição por barancetes ou baranços provisórios - devidamente

assinados por contabirista registrado'no èonserho Regionar de contabilidade (cRc)' bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atuarizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da propostu d. pr"ços, devidamente registrados na

junta comercial comPetente'

6.s. RELATIVA À QUALIFICAçÃo rÉcrutcn

pr.efeitura Municipar de São Gonçalo do Amarante.- Estado do ceará Rua !1e!9 
Alcântara' no 120 - cEP: 62'670'000 -
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6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de dire,ito público ou privado'

com identificação do assinante, comprovando a aptidão q" o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio'

poderão promover diligência junto a emitente, a fim at to,.ptou''' u-ut'utidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão' e:

| - Constatada a veracidaäe, será confirmada a habilitação da licitante' 
rârô encaminhado

, _ constatada a não veracidade, a 
'citante 

será inabiritada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Gerar do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as ,*io.t administrativas cabíveis' conforme a legislação vigente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.6.1. Declaração, firmada p.to,.p,.*ntante legal da empresa, de 9u'e, 
em cumprimento ao

estaberecido na Lei No. g.g54lgg, e ao inciso xxxrt, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre' nem emprega menores

de 16 (dezesseis) ;;";;, trabalho .t;;, ruiuo nu .on¿ic* de aprendiz' a partir de 14 (quatorze)

anos,

6.6,2.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' sob as penalidades cabíveis' de que

a ricitante não foi decrarada inidônea para ricitar ou contratar com a administração pública' nos

f#gn:n:T';il:":JiXf' T';l;i!-lie reear, da empresa' da inexistência de rato

superveniente impeditivo da habiritaçãä,i.unoo cienie da-ãbrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores -.-r^6¡^ r^^or Är âmnrêsâ. oue está enquadrada na categoria

6.6.4.Declaração,firmadapelorepresentantelegaldaempresa,queestáenq
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte' ott toto não está incluída na hipótese do $ 4o

do art. 30 da Lei comprementar No, 173/O6,para que "r* 
porru gozil dos benefícios na referida Lei'

6.7. No caso de ricitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçaro do Amarante - cE'

a documentação mencionada nos ,uuii.n, 6.2 a 6.4 poa.ø'ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastrar (cRð'j;r,t" uo rr¡uni.ióio a" São Gonçaro do Amarante - cE

(assegurado, n.r,.. .uso' aos demais iilúun'"'' o direito' de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhado dos documento_s tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

å:yf::::i.i:rr"t::ffi:iiJ"33"å,i,,,,o de Fornecedores do Município de São Gonçaro do

Amarante _ cE deverá também 
"n.onirur_re 

dentro do prazo de varidade e atender ao disposto

neste edita'. ,^ ^ ri-i+ânrô ôrê .gências deste edital referentes à fase de

6.9. será inabilitado o licitante que não atender as exl

habilitação, bem como apresentar, or.Jotutentos defeituásos em seus conteúdos e formas'

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitant. .d"u.,ál'.los 
documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante-- Estado do ceæá Rua-Ivete Alcântara' n' 120 - cEP: 62'670-000 -

do Amarantel ðp Ëon"/pa*: trrl ,rtr-îìöö"- ctN-p¡ aôi's¡¡'osåioðor-ìl- ccr 06'920'237-0 E-mail

prefeituramunicipal@pmsga'.;:ü;- Sitel http://www'saogoncalodoamarante'ce,gov'br/
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6.11. As certidöes de comprovação de reguraridade, bem como a de farência / recuperação judicial'

caso exigidas neste Terrå ¿. Referêncial que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório'

6.13. O pregoeiro poa.ra também soti.iti originar ou cópia autenticada de quarquer documento' a

ser entregue ou remetido à sede ou prut"¡trrã Municipar de são Gonçaro do Amarante - cE' para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 0Z (diasi úteis coniudo, u" purtir da solicitação, 'ob 
ptnu de' não o fazendo' ser

:ï:::lïl.Xîff: Ï*lessidade de comproy:ï:-d" ï:::'î,i;g: ::"î::'':'i',.ï:|;ï"
apresentação dos documentos originais nåo-digitait qtit"¿" houver dúvida em relação à

älï.'',ü:",:å:ïi:1t3"i3,i1;tos de habintação com indicação de cNpr/cpF direrentes' sarvo

å:tî1l'Jïîli:lT: ?:Ï''#;2, todos os docume',':'*l:'i:"^'::î.:"iì::ii:il''.;ff "
ricitante for a firiar, todos os documentos deverão .riu.. .- nome da fi'ar, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza' comprovaouttntt' forem emitidos somente em nome da

äïTÏ*.,.ndo necessidade de anarisar minuciosameÏ:^:i" :::ïi;::îi ;Jl3.lî¡,",.iJi3il '"
suspenderá u ,"rrãã, ¡nformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.18. o licitante provisoriamente vencedor em um LOTE' que estiver concorrendo em outro LOTE'

ficará obrigado a comprovar o, ...quirias de habiritação cumurativamente, isto é, somando as

exigências do LorE em que u"n.àu às do LOTE em que estiver. concorrendo' e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaiãã, além da aplicação das sançöes cabíveis'

6.19. constatado o atendimento às .ï;ê;.i;r de habiliiacão conforme fixado no edital' o licitante

será declarado vencedor'

7. DOTAçöES ORçAMENTÁR|AS .-r..^¡^-xa¡ ^,ra nnrlêfão advir desta licitação correrão

T.l.Asdespesasdecorrentesdaseventuaiscontrataçöesquepoderãoadvirdestalicitaçãocorrt
à conta de recursos específicos ."r'g;.ãã, no ,.rpå.tivo orçamento municipal (LoA)' inerentes ao

i:iï,Ì ffiHi#:tjt)jo,uceo orçamentária somente será exisida para a rormatização do contrato

ou outro instrumento hábil'

3:li[l?;;ïllf:::ii:ÌJ,:'":ii.::':ft:s da Ata de Resistro de Preços' que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão iguarmente u aJu, as- disposiçöes constantes da Lei No'

8.666 /g3,i ncl usive quanto às prorrog açöes' alteraçö:-t..t rescisöes'

g.2. DAS ORDENS DE C.Mpnnsi6' produtoi ricitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de comprar, po,, p1ra" da administração ao 
'citante 

vencedor, que indicarão os

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarant-e--- Estado do ceará Rua-Ive te Alcàntata'no 120 - cEP: 62'670-000 -

do Amar.ante I ðp Ëon"ru*:_(aÐ ¡¡rs-îiöö:ïÑpî"'õis¡¡'osil^o'oor-iõ- 
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quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa' a

necessidade e disponibilidad! fi nanceira da CONTRATANTE'

g.z.1.A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade' devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de terefone, ou ainda remetida via e-mair ao seu endereço eretrônico, cujos dados constem

3:rï:ä':î[iil:il resistro/contratado deverá entresar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade .,í-., qr. recebeiá o atesto declarando o fornecimento' os produtos serão

:iî'"ïio::l'i::.ïil;il:ii:1"il*,ooo, cEsroRA do Município de são Gonçaro do Amarante -

;i,J:.]:'iî:î.,.rJ.ffiü:Ji' ,,.,.u.o, MÁxrMo pE 60 (sEssENrÐ prAs, contados do

recebimentodaordemdecompra,nohoráriode08hàs12houdas14hàs17h.
g.2.3. o aceite dos produtos pero órgão recebedor nao 

"xcrui 
a responsabiridade civir do fornecedor

por vício de quantidade, qua'dade ou disparidade com as especificaçöes estaberecidas no anexo

3î.ï.'åi'Jåîff";:J#'$::ii'iåiiT';orro:':.::l:*uo" 
na ordem de compra' observando

rigorosamente as especificaçöes conirdas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua p|.opo,,, de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

g.2.5. para os produtos objetos deste lertame,-deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

uNtDADE COrr¡rnÀiÀNTE io Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscar deverão ser requeridas junto

a uNtDADE COrurnÀrnNTE do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.6.No caso de constatação da inro"quução do produto fornecido às normas e ex¡genclas

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato o, no prazo máximo de24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de apricação das pena'dades cabíveis' na

i!:t1'ïåff:T llìi::i,',,::itratados deverão ser entresues, observando rieorosamente as

especificações contidas neste edital';. t":;ti"^:lÎi:1"* dã compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostor, tu*u"-t quaisquer ônus de origem federal' estadual e municipal'

bem comof quarsquer encargos ¡uaiciais ou extrajudr.iuir, ,.i.* irabarhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que trres sã¡am imputáveis' inclusive com relação a

:;'.i::Ëåri'13i.in,,., remover ou.substituir, às suas expensas, no totar ou em parte' o objeto em que

ü åïl;:ï,'# ï:'j:-:J;:î:i:ïJi:::','.ïffidir"tam.nte à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na .*"tì.,ìao ao forn"timtnto' não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o ,.o'p.nhamento pelo órgão interessado;

pr.efeitura Municipal de são Gonçalo do Amarant-e_-_Estado do ceará Rua-rvete Alcântara' no 120 - cEP: 62'670'000 -

do Amarantel ðÈ Ëone/pu*: t*sl ¡¡ r s-îiöö -ïÑp¡ t* õi's¡¡'osåioîôi-iq - ccr 06's20'237'0 E-mailr
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3:it^i'i1,"i.111"åil#i!l,o,o.u,.n.nte a cumprir inteerarmente as 9l'ry^:'tu"'do 
instrumento

convocatório, da Lei Nã. 8.666/g3,alterada e consolidada e da Lei No' 105?0/02'

l,';ii:Jri''i:it:J,il:t;J,i,"rilïntro dos padröes estaberecidos pera ,NTDADE GESToRA do

Município de são Gonçaro do Amarante - cE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório e no termo de referênc'r, or. faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventuarmente regurem' o fornecimento, responsabirizando-se ainda por

eventuais prejuízos decorrente, ¿o ¿.'*mprimento at quuiquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Pag ar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto'

inclusive as contribuiçöes Previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS' PlS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho etc, ficando excluída qu uer solidariedade da CONTRATANTE Por eventuais

ESTADO DO CE

CIPAL DE SAO G
ARÁ
oNÇALO

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e crnco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administiativas da UNTDADE CONTRATANTE Município de são Gonçalo do Amarante -

CE. -t- r^- -^ á nnr rnaio dos seouintes
g.4orecebimentodoobjetolicitado,pelaAdministração'dar-se-ápormeiodosseguintr
procedimentos,observandoodispostonoart.T4daLeiFederals.666/93:
a) provisoriamente, para efeito a. fo't"'ior verificação da conformidade do objeto com as

especificaçöes contidas no Termo de Referência, e, encontrada arguma irregularidade, será fixado

pr:uropara correção pela contratada.;-. !- r- ^+^^rimanr^ Àc pcnccificacöes contidas noTermo de

b) Definitiuu."nt",'Áediante a verificação do atendimento às especificaçöes contidas noTermo 
'

Referência e consequente aceitação'

lq

autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimPlê ncia da CONTRATADA, com

referência às suas obrigaçöes, não se transfere à CONTRATANTE, inclusive as relativas ao

licenciam ento e emPl acamento dos veículos;

c) A CONTRATADA d everá registrar os veícu los no Detran/Ce, e arcar com todos os custos e outras

taxas emitidas Pelo Detran/Ce
gues licenciado e emPla cado em nome da Contratante

d) Os veículos deverão ser entre
ar os veículos acompanhado dos resPectivos certifi cados de

e) A CONTRATADA deverá entreg
s em Português, conten do as orientaçöes necessárias para o

garantia e manuais técnicos escrito

funcionamento e manuselo, vls ndo g
s veículos com o IPVA e demais tributos
arantir a boa utilização g eral do mesmo

a

f) A CONTRATADA deverá entregar o

a ele, todos devidam nte quitadose

Plefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado

Amarante - CE Fone/Fax: (8s) 3315-4100-

que sejam vinculados

da diretamente Pela CONTRAT ADA, ou através de designação d e

e) A Assistência Técnica será Presta

con cessionara autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Fortaleza ou resPectiva

região metropolitana, e englobara todas as manutençö
uais e as normas técnicas espec

es preventivas e corretivas, durante o Prazo

íficas, a fim de manter os

de garantia, de acordo com os man

br-

do Ceæá Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP: 62'670-000 - São
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veículos e equipamentos em perfeitas condiçöes de uso'

h) Compreende-se a manutencão PREVEÑrivn, para os fins a que se destina este contrato' aquela

destinada a recompor os veícuro, . .qrifurentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do

período da garantia, incluindo u ,.porição de peças e ajustes nó(s) veículo(s)' a ser realizada

conforme taberas de serviços, varores e periodicidades constantes na proposta da G.NTRATADA

apresentada no procedimeñto licitatório que originou o contrato'

i) Entende-se por manutenção COnnrilVA, p-ara os fins a que se destina o contrato' aquela

destinada a remover os vícios upr"r"n*do, p.io, veículos, compreendendo substituiçöes de peças'

ajustes, reparos e demais correçöes n"..rrái¡ur, a ser rearizada sem quarquer ônus adicional para a

CONTRATANTE.
g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e quarquer tipo de autuação ãu uçao que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem .oto pelos contratos dL tratalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envorvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o vunicíp'ro de såo õonçalo do Amarante - cE de

*+::'; îliïü3:lïîÏ,::'1""J:ï:I*':' d",f.:1-Tposta ao Município de são Gonçaro do

Amarante _ cE por autoridade .o,"nf.,.n,e, e-m decorrência do descumprimento de lei ou de

reguramento a ser observado n. .*..uçao do fornecim"nto, desde que devidas e pagas, as quais

serão reemborsadas ao Município de são Gonçaro do nmarante - cE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualqr., pugttento devido ao fornecedor' o valor correspondente'

c) A reparar, corrigir, remover ou. subitituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do

contrato em que sã verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente Lo Município de são Gonçalo do Amarante

-CEouaterceiros,decorrentesdesuaculpaoudolonaexecuçãodofornecimento,nãoexcluindo
ou reduzindo essa responsabiridade a fiscarização ou o u.orpunñrmento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de São Gonçalo do

Amarante _ cE, para representá_ro na execução do contrato. As decisöes e providências que

urtrapassarem a competência do representante do F.RNECEDOR deverão ser comunicadas a seus

superiores .rn a.rnfã't^',uit putu a adoção das medidas convenientes;

f)comunicarantecipadamenteadataehoráriodaentrega'nãosendoaceitososprodutosque
estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes ieste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinário, ,ob o pr.r.rno de perfeito funcionamento e concrusão do objeto

contratado;
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela FUNDO. MUNICIPAL DE SAÚDE do

Município de São Gonçaro do Amarante - cE, cujas recramaçöes se obriga a atender prontamente'

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

fi',å:il#::ll'i1ä:i::ï"î"'lÏLon,'" o: ]::o:ï:::.:"i:i:1?f, ffJîi:.ï;l:î:"'"
ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para recebimento de

corresPondência;
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i) Manter, durante a vigência deste. contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativJà licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os veículos;

b) permitir ao pessoar do F'RNECEDOR acesso aã rocar da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar o, pugu'"ntos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGlsrRo DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente'citação serão forma'zadas mediante ravratura da

respectiva Ata de Registro de preços, subscrita pero Município de são Gonçaro do Amarante - cE'

através da uNTDADE ..NTRATANTE Jo vrrni.ipio de São Gonçaro do Amarante - cE, e o(s)

licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No' 8'666/93' da Lei No' 10'520/02' deste

editar e demais normas pertinentes, bem como da Lei comprementar N'. 123/06, Lei complementar

N". 147 /14 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N"' 1 5/19'

10.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

10.1.2. os licitantes além das obrigações resultantes da obserriância da legislação aplicável' deverão

obedecer às disposiçöes elencadu, n. À,u de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente' o Município de São Gonçalo do

Amarante _ cE convocará o(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços'

que firmará o .o,,..f*isso'para futura contratação entre as partes, pero prazo previsto, nos termos

fi.ïî:3¿iffiJffj.5;::::3ii;s) terá(ão) o plu'r t g'.!ll::li'1'^i::i'.::î'*:;ifl'';o'
convocação, para ,utr.r.u., a Ata de Ràgistro de Preços' Eite prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado þelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo fi4unicipio de São Gonçalo do Amarante - cE'

10.2,Lr. A convocação do ricitante vencedor se dará aträués de pubricação em jornal de grande

circuração ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, aindå, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta' conforme modelo fornecido'

10.2.L2. É de inteira responsabiridade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atuarizados, incruindo endereço .r.,rãni.o, o quar servirá de forma de comunicação para todos os

atos do Processo.
10.2.2,A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estauetec¡Jo, su¡åitara a ricitante à apricação das penalidades previstas

ffiïï'¿|alå li.i,un," vencedor não assinar a Ata.9: *:qiT"-1"-:::t^"-:"^:.:::';fft:T5:'1" '
facurtado à Administração Municipar convocar os ricitantãs remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos' com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interlsse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.

prefeitura Municipal de São Gonçalo do ary31.a11e,- Estado do ceæá Rua lv-ete Alcântata' no 120 - cE?: 62'670'000 -
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10.3. rncumbirá à Administração providenciar a pubricação do extrato da Ata de Registro de preços

nos quadro, O. uuiro dos órgãos públicos municipais' O mesmo procedimento se adotará com

'.''Jï:î'ff.t:ïiïrï,Ï::iïäiproduzirá seus jurídicos e resais ereitos a partir data de sua

assinatura e vigerá [.fo pttto de 12 (doze) meses' improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de Preços nao ãn'igu o Municípiã ¿t sao Gonçalo do Amarante - CE a

firmar quarquer contratação, nem uo *"*, Ãas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

específicas puru .onaratação do objeto ãn.¿".ià, a regisração pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preierência' em igualdade de condiçöes'

10.6. O direito de preferência de que tlata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - cE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por- outro meio legalmente permitido' que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço .ã,udo n"'t"' for igual ou superior ao registrado' 
reoistrados, avaliará

10.7. o Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados' avaliará o

mercado constantemente e poderá "*' o' preços registrados a qualquer tempo' em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ereve os custos dos produtos/serviços

lîïl'å'üinicípio de são Gonçaro do Amarante -, cE .:1"ïü?^i,:.?.,)l::rADA para neeociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado' "tf" 
que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado ¡ . -..^t^ ^ -o.^ caiâ

r0.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negoctaçao'

o detentor do registro poderá ser liberado do compromisså assumido' caso comprove mediante

requerimento funáamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

;i|rï:'ffinlIu,ou" hipótese os preços..decorrente: ::,j"1:::i':^f.:';ïJ Ï:iliil-'"'
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuar apurada entre o varor originalmente

constante da proposta preços e aquere vigente no mercado à época do registro - equação

ï:iiÏ:'îi?J?iiï eri n i çã o d o p reço d e m e rcad o s gr3 o 
:: Tli" ::::"?: f : î; :,:îl:: i Jn 

"''
ou inferiores à média daqueres upråoo, pero Município de são Gonçaro do Amarante - cE para

ESTADO DO CE,ARÁ
DO AMARANTE

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE SÃO GONÇArc

determinado item'
ociaçöes com o Primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

10.12. Não havend o êxito nas neg

do Amarante - CE Poderá convoca r os demais classificados Para formalizarem o Registro de seus

Preço s, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou Parte dela

Desde que devidamente just ificada a vantagem, a ata de registro de Preços' durante sua

vtg
que não tenha P

ência poderá ser utilizada Por qua

rticipado do certame

lquer órg
licitatório,

ão ou entidade da adm

mediante anuência do órgão
inistração Pública municiPal10.13.

gerenciador

10.14. O quantitat ivo decorrente das adesöes à ata de reg istro de Preços nã o poderá exceder, naa

totalidade, o dobro do quantitativo de cad a item registrado na ata de reg istro de Preços Para o
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órgão gerenciador e ór9ãos participantes, independentemente do número de órgãos não

iå:[:il:,ï:i:åiì[:äo da ricitação, o resistro de preços observará, entre outras, as sesuintes

:;::''ffi: uído, na respectiva ata, o reeistro dos licitant"-,'^1Ï:::,:T::Ï:îi,r os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante u.n..áo,, na sequência da classificação do certame;

b)opreçoregistradocomindicaçãodosfornecedoresserádivulgadonaimprensaoficialdo
Município de São Gonçaro do Amarante/cE, e ficará disponibi'zado durante a vigência da ata de

5iffiff:i:;i;,.ação dos ricitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

10.15.1. O registro a que se refere o item 1O'15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20

daLeiMunicipalz.l54/l3alteradopelooDecretoNo.3'691/18'
r0.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços,'nesta ordem:

a)ospreçosequantitativosdolicitantemaisbemclassificadoduranteaetapacompetitiva;e
b)ospreçosequantitativosdoslicitantesquetiveremaceitocotarseusbensouserviçosemvalor

''toii#.i: [i:Ï:: i:i:i'flffìi:HiÎ: ". situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2'

serão crassificados segundo a ordem da úrtima proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FISCALIZAçÃo E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

r1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscarizada por servidor designado pela

UNIDADE CONTRATANTE do Municþio ãe'são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o

estabelecido no art' 67 da Lei No' 8'666/93'

l l i.iiliåTl p.a io o d e'cita r e de contralu' :oT "^y' Tlf : 1 ",tiî : :::1: : ?lî:î:'lî;i' "

será descredenciado no cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - cE' pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mulias previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes regais, garantido o direito à ampra defesa, o ricitante quer convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a Proposta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Am^a'ante.- Estado do ceæá Rua lvete- Alcânta'a, no 120 - cE^P: 62'670-000 - são Gonçalo
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12.2. Aoricitante infrator poderão ser apricadas ainda, as seguintes murtas e das demais cominaçöes

legais:

l.MultadeZI%(vinteporcento)sobreovalordacontrataçãonocasode:
a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

bl Rpr.sentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra¿ caso

seja inferior a 30 arint.l dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecimento¡enirega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a apricação de sanção mais gra-ve, ou descumprimento por parte do ricitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instlumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei Nq a'ooo/g3, alterada e consolidada, e na Lei No. 10'520/02, as seguintes

penas:

lìffffi:i'1Io ,u, por cento) até ?O%(vinte por cento) sobre o varor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato' conforme o caso'

12.4. ovalor da multa aplicada deverá ser recorhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

diasacontardanotificaçãooudecisãodorecurso,pormeiodeDocumentodeArrecadação

Tr:ff:i:;"ol$,. da murta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

iiïÏ:iffåi:: ['I1ffi:ff'"',Tì;,",,.,uncia de crédito do ricitante, o varor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes' .. -- -^.^^ o^rirrrtec
12.5. 

'ROCEDTMENTO 
ADMrNrsrnÀrvo: As sançöes serão apricadas após regurar processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

l2,s.LNoprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioeàampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãru u, sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de ricitar e contratar com o Município de

São Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

12.5.2.para todo ato inconvenientl ou ilícito que tenha indício de causar dano ou preJulzo a

prefeitura Municipar de São Gonçalo {o Anyl3nte - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, n" r29 c'p:62'670'000 - são Gonçalo

do Amarante - cE Fone/Fax: ttsl äîrsirðo - ðNpl 
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Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante o, fro..Jrentos ricitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pero pregoeiro à procuradoria Gerar do Município para apuração' Nos

casos rigados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à procuradoria Geral ao n4uÁicípio de São Gonçalo do Amarante - CE'

13. DlsPoslçöES FlNAls

r3.1. Este termo de referência, visa atender as exigências regais para o procedimento licitatório na

modafidade pregão Eretrônico, constando todas as condiç"öes'necessárias e suficientes' ficando

proibidoporeste..rtoexigirclausulasoucondiçöesquecomprometam'restrinjam'oufrustremo
caráter competitivo e estabereçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

ricitantes ou de quarquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação'

conforme disposto noi incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10'520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital'

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

M na Soares Ferreira

Secretária de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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pREqÃO FLFTRqNIC9 N'. 076.-29?3:-sRP

ANEXO II J PBOqOSTA DE PRECqS

pneeÃo elernÔrulco Ne. 076.2023 - sRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

oBJETo: sELEçÃo DE MELHoR pRoposrA IARA REGtsrRo DE PREços vlsANDo FUTURAS E EVENTUAIS

AQU|S|çöES DE VEÍCULOS TIPO HATCH PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(coTAs DE AMPLA PARTICIPAçAO e core EXCLUSIVA PARA ME/EPP).

Lw l'E 01 -

licitado

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$- (-)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato: 

-'prazà de entrega: MÁxlMo DE 60 (SESSENTA) DIAS'

Validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Decraro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incruídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do

Amarante-cEFone/Fax:(85)3315-a100-cNPJne07'533'656/0001-19-CGFO6',92O'237-0E-mail:
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Total

Valor
Unitário

Marca/
Modelo
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PRECÃO ELETRôNICO Ng. 076.2023 - SRP

ANEXO lll- ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9. _
PREGÃO ELETRôNICO N9. 076.2023 - SRP

VALIDADE: 12 (DOzE) MESES

pero presente instrumento, o MuNrcípro DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no .NPJ Ne.-, com sede na Avenida Neco Martins'276' Centro' sãO GOnçalo do

Amarante_cE, cEp 62.670_000,neste ato através da uNTDADE GESTORA, neste ato representado pero(a)<<

ordenador(a)deDespesas>>,doravantedenominadoCONTRATANTE'Considerandoojulgamentoda
ricitação na modaridai" o" pREGÃo ELETRôNrco Ne. 076,2023 - sRp, RES'LVE registrar os preços da(s)

empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll desta ata registro de preços' nas

quantidades estimadas I máximas anuais, de acordo com a crassificação por eras arcançadas, atendendo às

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em

conformidade com as disposiçöes a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRÔNICO Ne' 076'2023 - SRP'

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Ne' 2'154/13 alterado pelo o Decreto Ne'

3.691118,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1. Constitui objeto da presente ata o para SELEçÄO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS

v¡sANDo FUTURAS E EVENruArs nqursiçb;ñä vEícuLos .po HArcH 
'ARA 

ATENDER As DEMANDAS

Do FUND. MUNrcrpAL DE sAliDE (corA! DE AM'LA pARTrcrpAçÃo ¡ cor^ ExcLUstvA PARA ME/EPP)'

tudo conforme especificaçöes contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGÃ'

ELETRôNrco Ne. 076.2023 - sRp, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários

nominados no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNqA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.l.Apresenteataderegistrodepreçosterávalidadede12(DOZE)MEsEs,contadosapartirdesua
assi natura, i mProrrogáveis'

cLÁUsULAqUARTA-DAGERÊNC|ADAPRESENTEATADEREGISTRoDEPREços
4.l.ogerenciamentodesteinstrumentocaberáaoUNlDADEGEsToRAdoMunicípiodeSãoGonçalodo
Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E qUANTITATIVOS

5.1. os preços registrados, a eipecificação dos produtos, os quantitativos' marcas' empresas fornecedoras e

representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços'

em ordem de classificação das propostas de preços'

cLÁusuLA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Alcântara, ns 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do
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6.1. os produtos ricitados deverão ser entregues no prazo wrÁx¡wro DE 60 (sEssENTA) DlAs, a contar

da expedição da ordem de compra/fornecim-ento, conforme indicado pela uNIDADE GEsroRA do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE.

clÁusuLA sÉrlun - DAs coNDlçöEs DE FoRNEcIMENTo

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos' e na

legislação perti nente.

7,2. Ascontrataçöes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

compra, emitida pela uNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE', contendo: o

número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do

FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega'

7.3. Poderão também ser firmado, t.rto, d" contratos decorrentes desta ata de registro de preços' que

serão tratados de forma autônoma e se submeterão iguarmente a todas as disposiçöes constantes da Lei Ne'

8.666lg3,inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisöes'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência

de fornecimento, em igualdade de condições'

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-ra e devorvê-la ao Município de

são Gonçalo do Amarante - cE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas' a contar da data do seu

recebimento -- .-^-:^¡-^r^ ^- ^¡imairn trrorr a ordem de compra ou
7.6. Se o fornecedOr COm preço registrado em primeiro lugar recusar-se a asslnar

contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes åplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitação, respeitadas as åndiçòes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

classificado.

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

g.1. o pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de

São Gonçaro do Amarante - cE, na proporção da entrega áos bens soricitados, segundo as autorizaçöes de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de confoimidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de regularidade trabalhista' federais'

estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçöes da proposta e os preços devidamente

registrados.
8.2. por ocasião da entrega dos produtos o F.RNECED'R deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva nota fiscal. R faiura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da UNIDADE GESTORA do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.2.1. Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a

UNlDADEGEsToRAdoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CE'
g,3. O Município de São Gonçalo do Amarantl -CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias' através de

crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata'

g.3.1. caso constatada alguma irregularidáde nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor'

para as necessárias.orralõar,.ot., informaçöes que motivaram sua rejeição' contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação'
g.3.2. para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'
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Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNPJ ns 07'533'656/0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga'*'.b|.-Si*", http://www.saogoncalodoamarante,ce'gov,br/

t/\



g.3.3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas' para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista'

8.3.4. Constatada a situação åe irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista' o fornecedor

será comunicado por escrito para que regurarize sua situação, no prazo estaberecido pelo Município de são

Gonçalo do Amarante - cE, sendo-lhe facurtada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

g.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste'

g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, oL previsíveis, porém de consequências incalculáveis'

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

procedimento administraiivo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra'

ser restaberecida a reração que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da G'NTRATADA e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65,11, "d" da Lei Ne'8'666/93, alterada e

consolidada.
g.5.1. os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentualãpurada entre o valor originalmente constante da proposta de

preços e aquele vigente no mercado à época do registro'

g.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de são Gonçalo do

Amarante - cE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado' de forma a

adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de são Gonçalo do Amarante - cE

convocará as demais empresas com preços registrados para o item/lote, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

crassificado, para redução do preço; hipótese .r qr. poderá ocorrer arterações na ordem de classificação

das empresas com preço registrado'
g.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueres apurados pero setor de compras do Município de são Gonçalo do Amarante -
cE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também' dirimidas as eventuais

dúvidas que Possam surgir'

clÁusuLA NoNA- DAs oBRIGAçöES Do FoRNEcEDoR

9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os veículos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela uNIDADE GESToRA do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo aot o especificado no instrumento convocatório e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

de-scumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) pagar todos os tributos que, direta ou indireiamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos' seguros de acidentes de traba-

lho etc, ficando excluída qualquer solidaiiedade da coNTRATANTE por eventuais autuações administrativas

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CoNTRATADA, com referência às suas obrigações' não se

transfere à coNTRATANTE, inclusive as relativas ao licenciamento e emplacamento dos veículos;

c) A CONTRATADA deverá registrar os veículos no Detran/ce, e arcar com todos os custos e outras taxas

vr)
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emitidas Pelo Detran/Ce,

ã) o, u.i.rtos deverão ser entregues licenciado e emplacado em nome da Contratante'

e)A CONTRATADA deverá entregar o, ueículos acompanhado dos respectivos certificados de garantia e ma-

nuais técnicos escritos em português, contendo as orientaçöes necessárias para o funcionamento e manu-

seio, visando garantir a boa utilização geral do mesmo'

f) A .'NTRATADA oever¿ entregår oi veícuros com o rpvA e demais tributos que sejam vinculados a ele'

todos devidamente quitados'

g) A Assistência Técnica será prestada diretamente pela CoNTRATADA, ou através de designação de conces-

sionara autorizada que esteja rocarizada, ao menos,'na cidade de Fortareza ou respectiva região metropolita-

na, e englobara todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia' de acordo com

os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas con-

ifåiiliiåi;e-se a manutenção PREVENTTvA, Pa,ra 
3s liT-i ï' ::::Y:^"::,:î:ïï:'å.Xä'i:iïl:,i"

a recompor os veícuros e equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao rongo do período da garan-

tia, incluindo a reposição de peças e a;usies no(s) veículo(s), a ser realizada conforme tabelas de serviços'

varores e periodicidades constantes na proposta áa ..NTRATADA apresentada no procedimento licitatório

i';;:il:::""Jlitå1.i;r"nção coRRErVA, para os fins a que se destina o contrato, aquela destinada a

remover os vícios apresentados peros veícurås, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e

demais correçöes necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE'

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação.ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Conçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b)Todaequalquermulta,indenizaçäooudespesaimpostaaoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CE
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de rei ou de reguramento a ser observado

naexecuçãodofornecimento,desdequedevidasepagas,asquaisserãoreembolsadasaoMunicípiodeSão
Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente'

c) A reparar, corrigir, |."tou.|. ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabirizar-se peros danos causados áiretamente ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE ou

a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na execução do fornecimento, não excruindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompt lhlT::t: J:':.iUão 
i nteressado;

e) rndicar preposto, aceito pero FUNDo ùurutctpnr DE sAúDE do Município de são Gonçaro do Amarante -

cE, para l."pr"runtá-lo na execução do contrato' As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverãO Ser Comunicadas a seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes;

f) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer preitos de faturamentos

extraordináriossobopretextodeperfeitofuncionamentoeconclusãodoobjetocontratado;
g) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de são

Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente' bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
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h) comunicar imediatamente ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

i) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste'

clÁusuLA DÉclMA- DAs oBRIGAçöEs Do MUNIcíPlo

10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os veículos;

b) Permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao loCal da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes contidas no

art.65 da Lei Ne. g.666/93 e as disposições do Decreto Municipal Ne,2'r54lt3 alterado pelo o Decreto Ne'

3.691/18.

CLÁSULA DÉqMA SEGUNDA - DA UTltlzAçÃO DA ATA DE REGISTR9 DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência'

poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entidide da adminis*ação púbrica municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

t2,2. Osórgãos e entidades que não participarem do registio de preços' quando desejarem fazer uso da ata

de registro de preços, deveräo consurtar aå órgao gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas, optar

pera aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as

obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de são Gonçalo do Amarante

- cE.

12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder' por órgão ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador'

tz,A,l,o quantitativo dãcorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade'

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na atã de registro de preços para o órgão gerenciador'

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

cLÁusuLA DÉcrMA TER.ETRA - Do .AN.ELAMENT. DA ATA DE REGlsrRo DE PREços E cADAsrRo

RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito' nas seguintes situaçöes:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelec¡do pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pelas secretarias M unici pais, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

r^
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e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles Praticados no mercado;

f) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de la Xll e

XVll do art. 78 da Lei Ne. 8.666193;

g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço decorrente

desta ata de registro de Preços'
t3.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante soricitação por escrito, comprovando estar impossibiritado de cumprir as exigências desta ata de

registro de preços; . -,- -...^r^.,^- r^. r.rinÁraco< incisos xlv, xv e XVl, da
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art' 78' ì

Lei Ne. 3.666/93.
L3.2, Aprocedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne' 8'666193'

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado' a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacãssível o endereço do fornecedor' a comunicação será feita por

publicação na afixação do flanelógrafo do Município de são Gonçalo do Amarante - cE ou em jornal de

grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicação. -^- -^-:-+,^r^. ^a¡rará nãn qar aceita oelo
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita p

Município de são Gonçaro do Amarante - cE, facurtando-se a esta neste caso, a apricação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços' 
^^^^r¡n+a â ôniraoâ 

^p 
orclem de compr¡ ''

13.5.1. NãO poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra 1a

emitida.
13.6. Havendo o CanCeramento do preço registrado' cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao

fornecimento do item/lote'
13.7. Caso o MUniCípio de são Gonçalo do Amarante - cE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento

das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida'

I3.8.CADASTRORESERVA . ,.-....--,
13.8.1.ApósahomOlOgaçãodalicitação,oregistrodepreçosobservará'entreoutras'asseguintes

:i:l'äï:,rído, na respectiva ata, o registro dos ric*ante:,11:^r::':T:::o,rr os bens ou serviços com

p,.ço, iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de São

Gonçalo do Amarant ef cE, eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes rãáitiÀO"t na ata deverá ser respeitada nas contratações'

L3.8,2.o registro a que se refere o item 13-.8.1tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusão do primeiro colocado O, .tr, n* hipóteses prévistas nos arts' L9 e 20 da Lei Municipal 2't54lt3

alterado pelo o Decreto Ne' 3'691/18'

13.8.3.Serãoregistradosnaataderegistrodepreços,nestaordem:
a) os preços e quantitativos do licitante mais bem tlassificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado' . -..,^,r^.^ Lì .ra i+am i? R ? <

13.g.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13'8'3' serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

ðiÀÚsuta oÉclrvrn QUARTA- DAs sANçöEs
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14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - cE e sera

descredenciado no cadastro do Município de são Gonçaro do Amarante - cE, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo das murtas previstas em editar e no contrato e das demais cominações regais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

l-Nãoassinarocontratoouaataderegistrodepreços;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV- Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a Proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execuçäo do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X- Cometer fraude fiscal. - -,^- r^-^i- ^^*ina¡Aac rosaiç.

L4,2, Aolicitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais'

l. Multa deZo%(vinte poi cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a)Recusaremcelebrarotermodecontratoquandoregularmenteconvocado;
bi Rpresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)ComPortar-se de modo inidôneo'

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratuar soricitado, até o rimite oe rsø iquinze por cånto) sobre o varor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

'1. 
Multa moratória de 2o%(vinte por cento) ,tbr. o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

14.3. Na hipóteSe de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a apricação de sanção

mais grave, ou descumprimento p"t ;;;; Jo licitante de qualquer *t::t'utçöes 
definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem' não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne' s'666/93' alterada e

consolidada, e na Lei Ne. L0'520/02, as seguintes penas:

;,ìtrJñiii'i* tum por cento) até zo%(vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso'

14,4. Ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

t4.4,l.se o valor da multa não for p.go, ol åepositado, será automaticamente descontado do pagamento a

ii:.î:'ti:åtiilTtåTì;existência ou insuriciência de crédito do ticitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito .o'.no oiuio, ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes'

14.5. pRocEDrMENT. ADMrNrsrRATrvo: As sanções serão ap'cadas após regurar processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditório'

14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa'

garantidos os seguintes prazos de defesa:

,/-)
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a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corriios para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos' - ^.. --^1..!-^ ^ ¡r*inicrr¡ri
r4,5.2,para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um pråcedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatóiios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos'

peloPregoeiroàprocuradoriaGeraldoMunicípioparaapuração.Noscasosligadosafaseposter¡ora
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competänte à Procuradoria Geral do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ILÍCITOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei Ne. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis'

clÁusuLA DÉCtMA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁnlos

16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços' correrao a

conta de dotaçöes orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

uNtDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE' à época da expedição das competentes

ordens de compra/autorizações de fornecimento'

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

L7,1,,1,.Todas as alteraçöes que se fizereir necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata de registro de preços'

t7,l".2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe deu

origemeseusanexos,".rp,opo'tasdepreçosdasempresasclassificadas'
L7,L.g,É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

L7.2. OMunicípio de sãO Gonçaro do Amarante - cE se reserva o direito de fazer uso de quarquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada'

17.3. A inadimplênCia dO fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais näo

transfere ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE a responsabilidade por seu pagamento' nem

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de preços ou restringir a regurarização e o uso dos produtos pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE' , .,^ Á^^ -^-^^^.^hiri¡l¡rrac rnnrrarrâ'
LT.4,oFoRNEcEDoR,naexecuçãodofornecimento,semprejuízodasresponsabilidadescontratuaise
legais, não poderá subåontratar partes do contrato sem a expressa autorização da UNIDADE GESTORA'

CLÁUSULA OÉCIVIR OITAVA- DO FORO

1g.1. o foro da comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto noS 2e do art' 55 da Lei Ne'8'666/93'

alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

r-J
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<<<DATA>>>

ruuucíplo or sÃo GoNçAto Do AMARANTE - cE

CNPJ N'. 

-<<UNIDADE GESTORA>>

<<oRDENAOOR(A) DE DESPESAS >>

TESTEMUNHAS

1.
CPF N9.

Ne.

<<<RAZÃO SOCIA[>>>

<<<cNPJ Ne'>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

prefeitura Municipal de São Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Arcântara, ne 120 - cEPl 62'670-000 - são Gonçalo do

Amaranre - cE Fone/Fax: tesl sgrs-aloð - cr'¡pl ne 07.533'656/0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga..n,,i.¡,-si..' http://www.saãgoncalodoamarante,ce.gov.br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
Co¡¡srnut¡¡no uMA NovA xtsrÓRt¡

,v.\ùú1*tb*oo*ndo

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO I - UNIDADE GESTORA ¡NTERESSADA

óneÃo GERENcIADoR
1. FUNDo MUNlclPAL oR sRÚo¡

Secretária: Milena Soares Ferreira

FUNDo MUNlclPAl oe sRÚoE - cNPJ No' 12'04s'640l0001-0s

Endereço:AvenidaNecoMartins,?76,Centro,sãoGonçalodoAmarante-cE'cEP62'670-000

,^r

\^
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N1

ANEXO t¡- RELAçÃO E QUAL¡F|CAçÃO pos FoRNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL: 
-CNPJ No.:-

Endereço: 
-Telefone:-

E-mail:-
Representante legal: 

-CPF No.:-

vrv
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Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No' 
-' 

celebrada entre o

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ataea(s)empresa(s).u¡o,p,.çosestãoaseguirregistradosporitem/lote.

1. RAZÃO SOCIAL: 
-CNPJ No: 

-

ATA DE REGIST RO DE PRECOS NO.

< < < RELACIONAR ITENS> > >

t^/
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-

ANEXO tV - RELAçÃO DE LICITANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE 

-
t. nnzÃo soclAl: 

-CNPJ No.:-
Telefone:-
E-MAIL:-
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PREGÃO ELETRôNICO Ng. 076.2023 - SRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-o MuNrcípro DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

cNpJ Ne. 

-, 
com sede na Avenida Neco Martin s,276,Centro, são GOnçalo do Amarante - cE' cEP 62'670-

000, através da / neste ato representado pela(o) << ordenador(a) de Despesas >>' doravante denominada

CoNTRATANTE, e de oUtro lado, . .tpr.r, , pessoa jurídica de direito privado' sediada à 

-' 
inscrita no

CNpJ Ne. 

-, 
pof seu representante f.g.l, ÿ.tã) 

- 
inscrito(a) no CPF Ne' 

-' 
doravante denominada

CoNTRATADA, firmam entre si o presente TERMo DE coNTRATo mediante as cráusuras e condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l.opresentetermodecontratotemorigemnaATADAREGlsTRoDEPREçosN9._,oriundado
PREGÃO ELETRôNtco Ne. 076.2023 - SRp, em conformidade com a Lei Ns. 8.666193 e suas alterações c/c os

termos da Lei Ns. 70'520102.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objero deste contrato a sELEçÃo DE- MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS

vrsANDo FUruRAs E EVENruArs AaursrdöËí or viiculos 
'po 

HAT.H 
'ARA 

ATENDER As DEMANDAS

Do FUND' MUNrcrpAL DE 
'AúDE 

(corñ DE AM'LA pARTrcrpAçÃo r cor^ EXcLUstvA PARA ME/EPP)'

conforme itens abaixo listados'

2.2. DAs oRDENs DE coMpRAS: os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, p- f.ri" da administração a coNTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

entregues, de acordo .oÅ , conveniênci" . åporaunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financei ra da CONTRATANTE'

2.2,t,^ordemdecompraemitidaconteráositenspretendidosearespectivaquantidade,devendoser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico' ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal. .-- ^-r^* r^ ¡nmnrr nnnrtrniclacle em oue
2.2.2. ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem 

-d: :":l::' 
oportunidade em q

receberá o atesto decrarando o fornecimenlo. os produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela uNIDADE CONTRATANTE, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de 60 (r"rr.niå) dias após o recebimento da ordem de compra' no horário de

08h às 12h ou das L4h às 17h' , !,:^r-r^ ^i,,ir r¡ r^"na¡a^nr nnrrrí
2,2,3. Oaceite dOs produtos pero órgão recebedor não excrui a responsabiridade civir do fornecedor por vício

de quantidade, quaridade ou disparidade com as especificaçöes estaberecidas no anexo do edital quanto aos

produtos entregues.

rü
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2,2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra' observando

rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e observações constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

2,2,5,Paraos produtos objetos deste contrato, deverá seremitida fatura e nota fiscal em nome da UNIDADE

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

2.2,s.L, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

UNIDADE CONTRATANTE.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra a/ou n, proposta de preços vencedora a administração os recusará'

devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'

2.3. os produtos licitados/coÀtratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra À/ou nr proposta de preços vencedora, bem ainda

às normas vigentes, assumindo a CoNTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos',

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhisias, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inCiusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros' decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 2s% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

cLÁusuLA TER.ETRA - Do vALoR, Do 
'AGAMENT', 

Do REAJU'TE E REEQUILIBRI' EcoNoMlco

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamentO Será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos' segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pero gestor da despesa, acåmpanhadas das certidões de regularidade trabalhistas,

federais, estaduais e municipais da coNTRÀrnnrru, todas atuarizadas, observadas as condiçöes da proposta

de preços.

3.2.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições ediialícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o'ua'lo,. devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apuradås desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

-,al
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| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valOreS constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

3.4. REEqutLlBRto rcorr¡ôrvllcò-ç¡¡¡erucetRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis'

porém de consequências incalculáveis, retardadoresou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda' em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne' 8'666/93'

alterada e consolidada

ctÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCN

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-'
CLÁUSULA qUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da UNIDADE CoNTRATANTE:

cLÁusuLA SEXTA- DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ns' t0'520/02'

6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os veículos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela uNIDADE GESToRA do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo .or o especificado no instrumento convocatório e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente

regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

deicumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto' inclusive

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de traba-

lho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da GONTRATANTE por eventuais autuaçöes administrativas

e/ou judiciais uma vez que a inadimprência da CoNTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, não se

transfere à coNTRATRIT¡iE, inclusive as relativas ao licenciamento e emplacamento dos veículos;

c) A CONTRATADA deverá registrar os veículos no Detran/ce, e arcar com todos os custos e outras taxas

emitidas pelo Detran/Ce.

d) Os veículos deverão ser entregues licenciado e emplacado em nome da Contratante'

e) A CONTRATADA deverá entrelar os veículos acompanhado dos respectivos certificados de garantia e ma-

nuais técnicos escritos em português, contendo as orientações necessárias para o funcionamento e manu-

seio, visando garantir a boa utilização geral do mesmo' 
!.a/
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f) A coNTRATADA deverá entregar os veículos com o IPVA e demais tributos que sejam vinculados a ele,

todos devidamente quitados.
g) A Assistência Técnica será prestada diretamente pela CoNTRATADA, ou através de designação de conces-

sionara autorizada que esteja localizada, ao menos, na cidade de Fortaleza ou respectiva região metropolita-

na, e englobara todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de acordo com

os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas con-

dições de uso.

h) Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, para os fins a que se destina este contrato, aquela destinada

a recompor os veículos e equipamentos em virtude do desgaste apresentado ao longo do período da garan-

tia, incluindo a reposição de peças e ajustes no(s) veículo(s), a ser realizada conforme tabelas de serviços,

valores e periodicidades constantes na proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatório

que originou o contrato.
i) Entende-se por manutenção CORRETIVA, para os fins a que se destina o contrato, aquela destinada a

remover os vícios apresentados pelos veículos, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e

demais correções necessárias, a ser realizada sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE'

6.2,1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;
b)Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente.

c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) tndicar preposto, aceito pela FUNDO MUNtctpAL DE SAÚDE do Município de são Gonçalo do Amarante -
CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes;

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

g) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela FUNDo MUNIcIPAL DE sAÚDE do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
h) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

i) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
l,/l
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a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os veículos;

b) permitir ao pessoal da CoNTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

clÁusul-R sÉnrue - DAs nlrrnaçöes
7.1. eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

Ne. g.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

cuusuu oITAVA- DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

l - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execuçäo do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

tX - Declarar informações falsas; e

X- Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

f . Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e)Comportar-se de modo inidôneo.

lf . Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de L5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
Ui Vutta de I% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.

\,r,ý
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g.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes'
g.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
g.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã) os (c¡nco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'
g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo pregoeiro à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne' 3.666/93'
g.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne' 8'666/93

cLÁusuLA DÉclMA- DAs DlsPoslçöEs FlNAls

10.1. A CONTRATADA Se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art' 58 da

Lei Ne. 8.666193, alterada e consolidada.

10.4. o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ns' 8'666/93'

10.5. A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a GoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração'

\.V
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10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10.g. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela UNIDADE

coNTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne, 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2s do art. 55 da Lei Ne. 8'666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUN|CíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

cNPJ N'. _
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

<< oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAÞ>>
<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N9.

CPF N9.2.
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